
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Jitaúna | Poder Legislativo

Nº 000050 Estado da Bahia - segunda-feira, 6 de novembro de 2017 Ano 1

SUMÁRIO
• Projeto de Resolução nº 06/2017 - Concede o Título Honorífico de “Cidadão Jitaunense” ao Sr. Raimundo Sales Sérgio Cafezeiro, pelos

préstimos dos relevantes serviços prestados ao Município e aos Jitaunenses, ao longo de anos dedicados a advocacia.

• DECRETO 027/2017 - Concede o Título Honorífico de “Cidadão Jitaunense” ao Sr. Raimundo Sales Sérgio Cafezeiro.
DECRETO 028/2017 - Apresenta, Moção de pesar, manifestando a solidariedade à Família Leal, pelo falecimento do Senhor Júlio César
dos Santos Leal, ocorrido no dia 13 de outubro de 2017.

Praça Elias D’Aviola Filho | 0 | Centro | Jitaúna-Ba Página 001
cmjitauna.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 6F7B11BA6E3DF49539BF1288CC529D38



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Jitaúna | Poder Legislativo

Nº 000050 Estado da Bahia - segunda-feira, 6 de novembro de 2017 Ano 1

Resolução

 

 

 

 

 
 

Projeto de Resolução nº 06/2017 

 

“Concede  o  Título  Honorífico  de  “Cidadão 

Jitaunense”  ao  Sr.  Raimundo  Sales  Sérgio 

Cafezeiro,  pelos  préstimos  dos  relevantes 

serviços  prestados  ao  Município  e  aos 

Jitaunenses,  ao  longo  de  anos  dedicados  a 

advocacia.” 

 

O VEREADOR  que  abaixo  subscreve,  com  assento  nesta  Casa  Legislativa,  nos 

termos do Regimento Interno, Art. 135, parágrafo IV, propõe o seguinte Projeto: 

 

Art. 1º  ‐ Concede o Título Honorífico de “Cidadão Jitaunense” ao Sr. Raimundo Sales 

Sérgio Cafezeiro, pelos préstimos dos relevantes serviços prestados ao Município e aos 

Jitaunenses,  ao  longo  de  anos  dedicados  a  advocacia.  Considerando  que  o 

requerimento  foi  apresentado  pelo  Vereador  Neres  Costa  dos  Santos,  e  votado  e 

aprovado em 20 de Junho de 2016, não sendo publicado pela presidência desta Casa 

de Leis na sua devida data, fugindo da obrigatoriedade desta. 

 

Art. 2º ‐ Após aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal de Jitaúna, a Mesa Diretora 

encaminhará ao homenageado. 

 

Art. 3º ‐ Este Projeto de Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara, em 31 de Outubro de 2017. 

Atenciosamente, 

 

Neres Costa dos Santos 

Vereador 
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Decreto
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